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RESUMO: A Democracia é o regime no qual os cidadãos possuem o poder de tomar 

decisões vinculativas para a coletividade como um todo, sendo assim, para ser cidadão é 

preciso dispor de pleno conhecimento de seus direitos, principalmente dos fundamentais. 

Portanto, o legislador constituinte preocupou-se em positivar os Direitos Fundamentais no 

Título II da Constituição e dar-lhes o posto de Cláusula Pétrea, protegida pelo artigo 60; 

além disso, sua aplicação seria encargo não apenas da União, mas também de todos os 

entes federativos. Todavia, muitas vezes o povo não tem acesso nem mesmo a seus 

direitos basilares, pois, em meio a um quadro de evidente desrespeito para com a 

aplicação dos Direitos Fundamentais, há também desconhecimento por parte das 

parcelas desfavorecidas da sociedade quanto ao seu direito legítimo de exigi-los 

democraticamente, isto é, quanto às garantias fundamentais. Metodologicamente, o 

presente trabalho constitui-se de um estudo expositivo baseado em uma análise de 

pesquisas bibliográficas doutrinárias acerca do Direito Constitucional, com 

aprofundamento nos Direitos Fundamentais, e na relação destes com o Estado 

contemporâneo; dessarte, tem-se o objetivo de apresentar uma conclusão acerca da 

seguinte problemática: qual o papel das redes sociais governamentais na promoção dos 

direitos e garantias fundamentais? Uma vez que, em meio à Era Digital, governos 

estatais, tal qual o de Alagoas, têm dado mais atenção às suas redes sociais devido ao 

grande alcance de publicações nesse meio, entretanto, estas são voltadas, quase que em 

sua totalidade, à exposição de políticas públicas e grandes feitos, quando, na verdade, 

poderiam ser um instrumento do governo para levar o conhecimento acerca dos direitos e, 

principalmente, das garantias fundamentais às parcelas menos favorecidas da população. 

Mais ainda, o estado de Alagoas lidera o ranking na Escala Brasil Transparente, quer 

dizer, de todos os estados do país, o alagoano é aquele que administra de melhor forma o 

Serviço de Informação ao Cidadão, tanto presencial quanto online, assim, os alagoanos 

têm a possibilidade de analisar a administração direta e indireta do Poder Executivo 

Estadual; desse modo, compreende-se que, o próximo passo no desenvolvimento das 



 
mídias online governamentais seria, justamente, a utilização destas para propagar a 

cidadania. À vista do exposto, infere-se que, a democracia se mostra como um verídico 

instrumento da libertação das pessoas, que depende não somente da positivação de 

poderes, mas, igualmente, de um conhecimento profundo por parte dos cidadãos acerca 

de seus direitos. Sendo assim, a utilização das redes sociais por parte do governo não 

deve ser restrita à publicidade de políticas públicas, mas, também, à promoção dos 

direitos e garantias fundamentais, já que, assim, o governo estatal estaria cumprindo seu 

papel na proteção dos Direitos Fundamentais, além de que, deste modo, a sociedade 

brasileira seria composta por verdadeiros cidadãos, com o poder de aplicar seus direitos 

por meio de suas garantias e, consequentemente, efetivando a democracia. 

 

Palavras-chave: Cidadania; Direito Constitucional; Estado Democrático de Direito; Era Digital. 

 
ABSTRACT: Democracy is the regime in which citizens have the power to make binding decisions for the 
collective as a whole, so to be citizens it is necessary to have full knowledge of their rights, especially the 
fundamental ones. Therefore, the constituent legislator was concerned with positivizing fundamental rights in 
Title II of the Constitution and giving them the position of Immutable Clauses, protected by Article 60; in 
addition, its application would be the responsibility not only of the Union, but also of all federative entities. 
However, the people often do not have access even to their basic rights, for, in the midst of a framework of 
obvious disregard for the application of Fundamental Rights, there is also a lack of knowledge on the part of 
the disadvantaged sections of society as to their legitimate right to democratically, that is to say, the 
fundamental guarantees. Methodologically, the present work is based on an expositive study based on an 
analysis of doctrinal bibliographical research on Constitutional Law, with a deepening of Fundamental 
Rights, and their relationship with the contemporary State; The purpose of this paper is to present a 
conclusion about the following problem: what is the role of governmental social networks in promoting 
fundamental rights and guarantees? Since, in the midst of the Digital Era, state governments, such as 
Alagoas, have given more attention to their social networks due to the great reach of publications in this 
environment, however, these are almost all directed to the exhibition of public policies and great 
achievements, when in fact they could be an instrument of the government to bring knowledge about the 
rights and, especially, of the fundamental guarantees to the less favored plots of the population. Moreover, 
the state of Alagoas leads the ranking in the Transparent Brazil Scale, that is, of all the states of the country, 
the Alagoas is the one that best manages the Citizen Information Service, both online and in person, thus, 
the alagoans have the possibility of analyzing the direct and indirect administration of the State Executive 
Branch; In this way, it is understood that the next step in the development of online government media would 
be precisely the use of these to propagate citizenship. In the light of the foregoing, it is inferred that 
democracy is a veritable instrument of the liberation of people, which depends not only on the empowerment 
of powers, but also on the citizens' profound knowledge of their rights. Therefore, government use of social 
networks should not be restricted to the publicity of public policies, but also to the promotion of fundamental 
rights and guarantees, since, therefore, the state government would be fulfilling its role in the protection of 
the Rights Fundamental, besides that, in this way, the Brazilian society would be composed of true citizens, 
with the power to apply their rights through their guarantees and, consequently, to effect democracy. 
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